
 
 
     

  

 

 Agrupamento de Escolas de Infante D. Pedro - Penela 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO INTERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 



Agrupamento de Escolas de Infante D. Pedro de Penela 
 

                                                                      Regulamento Interno 

 

  - 2 - 

Índice 

CAPÍTULO I ............................................................................................................................................................................................................... 5 

SECÇÃO 1 - PRINCÍPIOS GERAIS ....................................................................................................................................................................... 5 

OBJETO DO REGULAMENTO INTERNO ............................................................................................................................................................... 5 

ÂMBITO DE APLICAÇÃO ........................................................................................................................................................................................ 5 

ÂMBITO GEOGRÁFICO DO AGRUPAMENTO ...................................................................................................................................................... 5 

DIVULGAÇÃO DO REGULAMENTO INTERNO ................................................................................................................................................... 5 

SECÇÃO 2 - REGIME DE FUNCIONAMENTO DO AGRUPAMENTO ............................................................................................................ 6 

OFERTA EDUCATIVA .............................................................................................................................................................................................. 6 

CONSTITUIÇÃO DE TURMAS ................................................................................................................................................................................. 6 

DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DOCENTE .............................................................................................................................................................. 7 

CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DE HORÁRIOS ............................................................................................................................................... 7 

REGRAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO DO AGRUPAMENTO ....................................................................................................................... 7 

AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA ...................................................................................................................................................................................... 9 

AUSÊNCIAS E SUBSTITUIÇÕES ............................................................................................................................................................................. 9 

PERMUTAS ............................................................................................................................................................................................................... 11 

COMPENSAÇÕES .................................................................................................................................................................................................... 11 

VISITAS DE ESTUDO/INTERCÂMBIOS ESCOLARES ........................................................................................................................................ 11 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL ................................................................................................................................................................................ 12 

PRINCÍPIO DE UNIDADE ....................................................................................................................................................................................... 12 

PRINCÍPIO DO DIREITO À INFORMAÇÃO .......................................................................................................................................................... 12 

PARCERIAS .............................................................................................................................................................................................................. 12 

ÓRGÃOS COLEGIAIS .............................................................................................................................................................................................. 13 

CONSIDERAÇÕES GERAIS .................................................................................................................................................................................... 13 

CAPÍTULO II ............................................................................................................................................................................................................ 13 

SECÇÃO 1 - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO AGRUPAMENTO .................................................................................... 13 

ÓRGÃOS .................................................................................................................................................................................................................... 13 

CONSELHO GERAL ................................................................................................................................................................................................. 13 

DIRETOR ................................................................................................................................................................................................................... 15 

CONSELHO PEDAGÓGICO .................................................................................................................................................................................... 15 

SECÇÃO 2 – ESTRUTURAS COORDENAÇÃO EDUCATIVA E SUPERVISÃO PEDAGÓGICA ............................................................ 16 

DEFINIÇÃO ............................................................................................................................................................................................................... 16 

DEPARTAMENTOS CURRICULARES .................................................................................................................................................................. 16 

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO CURRICULAR .................................................................................................................................... 18 

GRUPOS DISCIPLINARES ...................................................................................................................................................................................... 19 

DELEGADO DE DISCIPLINA ................................................................................................................................................................................. 19 

CONSELHO DE TURMA ......................................................................................................................................................................................... 19 

DIRETOR DE TURMA ............................................................................................................................................................................................. 20 

EDUCADOR TITULAR DE GRUPO DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR ............................................................................................................... 21 

DOCENTE TITULAR DE TURMA DO 1ºCICLO ................................................................................................................................................... 21 

CONSELHOS DE DIRETORES DE TURMA .......................................................................................................................................................... 22 

COORDENADOR DE DIRETORES DE TURMA ................................................................................................................................................... 22 

ÁREAS CURRICULARES NÃO DISCIPLINARES ................................................................................................................................................ 22 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE ...................................................................................... 22 

EDUCAÇÃO ESPECIAL .......................................................................................................................................................................................... 23 

SERVIÇOS TÉCNICO-PEDAGÓGICOS.................................................................................................................................................................. 23 

OUTRAS ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO .................................................................................................................................................... 24 



Agrupamento de Escolas de Infante D. Pedro de Penela 
 

                                                                      Regulamento Interno 

 

  - 3 - 

SECÇÃO 3 - OUTRAS ESTRUTURAS ............................................................................................................................................................... 24 

COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA ................................................................................................................................................................ 24 

ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR NO 1º CICLO ............................................................................................................... 25 

CENTRO DE APOIO TIC À ESCOLA (CATE) ....................................................................................................................................................... 25 

DIREÇÃO DE INSTALAÇÕES ................................................................................................................................................................................ 26 

SALA DE ESTUDO ................................................................................................................................................................................................... 26 

CAPÍTULO III ........................................................................................................................................................................................................... 26 

SECÇÃO 1 - ALUNOS ........................................................................................................................................................................................... 26 

DIREITOS DO ALUNO ............................................................................................................................................................................................ 26 

PRÉMIOS DE MÉRITO ............................................................................................................................................................................................ 27 

REPRESENTAÇÃO DOS ALUNOS ......................................................................................................................................................................... 27 

DEVERES .................................................................................................................................................................................................................. 27 

CARTÃO DO ALUNO .............................................................................................................................................................................................. 28 

REGIME DE FALTAS ............................................................................................................................................................................................... 28 

FALTAS INJUSTIFICADAS ..................................................................................................................................................................................... 28 

EFEITOS DA ULTRAPASSAGEM DO LIMITE DE FALTAS INJUSTIFICADAS ............................................................................................... 28 

SUBSECÇÃO I - DISCIPLINA............................................................................................................................................................................... 29 

QUALIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO .......................................................................................................................................................................... 29 

MEDIDAS CORRETIVAS E MEDIDAS DISCIPLINARES SANCIONATÓRIAS ................................................................................................ 29 

MEDIDAS CORRETIVAS ........................................................................................................................................................................................ 30 

SUSPENSÃO PREVENTIVA DO ALUNO .............................................................................................................................................................. 31 

EXECUÇÃO DAS MEDIDAS CORRETIVAS E DISCIPLINARES SANCIONATÓRIAS.................................................................................... 31 

SUBSECÇÃO II - AVALIAÇÂO ............................................................................................................................................................................ 32 

AVALIAÇÃO ............................................................................................................................................................................................................ 32 

SECÇÃO 2 - PESSOAL DOCENTE ..................................................................................................................................................................... 32 

DIREITOS .................................................................................................................................................................................................................. 32 

DEVERES .................................................................................................................................................................................................................. 33 

SECÇÃO 3 - PESSOAL NÃO DOCENTE ........................................................................................................................................................... 33 

DEFINIÇÃO ............................................................................................................................................................................................................... 33 

DIREITOS .................................................................................................................................................................................................................. 33 

DEVERES .................................................................................................................................................................................................................. 33 

SECÇÃO 4 - PESSOAL ADMINISTRATIVO ...................................................................................................................................................... 33 

CONSELHO ADMINISTRATIVO ............................................................................................................................................................................ 33 

SECÇÃO 5 - PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO .............................................................................................................................. 33 

ÂMBITO .................................................................................................................................................................................................................... 34 

SECÇÃO 6 - SEGURANÇA ................................................................................................................................................................................... 34 

NORMAS DE SEGURANÇA .................................................................................................................................................................................... 34 

CAPÍTULO IV ........................................................................................................................................................................................................... 34 

SECÇÃO 1 - SERVIÇOS DE APOIO ................................................................................................................................................................... 34 

DEFINIÇÃO ............................................................................................................................................................................................................... 34 

BIBLIOTECA ESCOLAR E CENTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS ............................................................................................................... 35 

PORTARIA ................................................................................................................................................................................................................ 36 

CENTRAL TELEFÓNICA ........................................................................................................................................................................................ 36 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR ..................................................................................................................................................... 36 

REPROGRAFIA E PAPELARIA .............................................................................................................................................................................. 36 

BUFETE/BAR ............................................................................................................................................................................................................ 36 

REFEITÓRIO/CANTINA .......................................................................................................................................................................................... 37 

GABINETE DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO ESCOLAR ................................................................................................................................ 37 



Agrupamento de Escolas de Infante D. Pedro de Penela 
 

                                                                      Regulamento Interno 

 

  - 4 - 

SALAS POLIVALENTES DE APOIO EDUCATIVO/EDUCAÇÃO ESPECIAL ................................................................................................... 37 

INSTALAÇÕES DESPORTIVAS DA ESCOLA SEDE ........................................................................................................................................... 37 

CLUBES ESCOLARES ............................................................................................................................................................................................. 37 

CAPÍTULO V ............................................................................................................................................................................................................ 38 

SECÇÃO 1 - DISPOSIÇÕES FINAIS ................................................................................................................................................................... 38 

OMISSÕES ................................................................................................................................................................................................................ 38 

REVISÃO DO REGULAMENTO ............................................................................................................................................................................. 38 

ENTRADA EM VIGOR ............................................................................................................................................................................................. 38 

 

  



Agrupamento de Escolas de Infante D. Pedro de Penela 
 

                                                                      Regulamento Interno 

 

  - 5 - 

CAPÍTULO I 

SECÇÃO 1 - PRINCÍPIOS GERAIS 

 

Artigo 1º  

OBJETO DO REGULAMENTO INTERNO 

1. O regulamento interno da escola é elaborado nos termos do regime de autonomia, administração e gestão dos 

estabelecimentos da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

75/2008, de 22 de abril. 

2. O regulamento interno da escola tem por objeto: 

a) O desenvolvimento do disposto na lei 39/2010 de 2 de setembro e demais legislação de caráter estatutário; 

b) A adequação à realidade da escola. 

 

Artigo 2º  

ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

1. O presente Regulamento Interno aplica-se, no que a cada uma das partes concerne: 

a) Ao Agrupamento de Escolas de Infante D. Pedro de Penela, o qual é constituído, à presente data, pelos 

seguintes estabelecimentos de ensino: 

i) Centro Escolar de Penela que comporta o ensino pré-escolar a funcionar no Rabaçal; 

ii) Centro Escolar de Espinhal e Polo de Cumieira 

iii) Escola Básica Integrada Infante D. Pedro de Penela, a qual constitui a escola sede do Agrupamento. 

b) Aos Órgãos de Administração e Gestão do Agrupamento; 

c) Às Estruturas de Coordenação Educativa e Supervisão Pedagógica do Agrupamento; 

d) Aos Docentes, Discentes e Não Docentes do Agrupamento; 

e) Aos Serviços Técnico-Pedagógicos do Agrupamento; 

f) Aos Pais e Encarregados de Educação, bem como à Associação de Pais e Encarregados de Educação do 

Agrupamento; 

g) A todos os utentes dos espaços e instalações do Agrupamento. 

 

Artigo 3º 

ÂMBITO GEOGRÁFICO DO AGRUPAMENTO 

A Escola Básica e Integrada de Infante D. Pedro de Penela - escola sede do Agrupamento de Escolas de Infante D. 

Pedro de Penela - situa-se na sede do concelho de Penela e serve a comunidade abrangida pela rede escolar do 

Ensino Básico das freguesias de Cumeeira, Espinhal, Podentes, Rabaçal, Santa Eufémia e São Miguel.  

 

Artigo 4º 

DIVULGAÇÃO DO REGULAMENTO INTERNO 

1. Sem prejuízo da divulgação e distribuição legalmente prescritas, o Regulamento será publicitado: 

a) Em todos os estabelecimentos de ensino do Agrupamento, em local visível e adequado; 

b) Na página internet do Agrupamento; 

c) A publicitação prevista na alínea a) pode ser substituída pela afixação de aviso contendo, designadamente, a 

indicação do local onde o mesmo se encontra para consulta permanente, quando solicitado; 
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d) Ao aluno será fornecido, gratuitamente, um excerto do Regulamento Interno, contendo, pelo menos, todos os 

seus direitos e deveres, para além de todos os outros aspetos considerados relevantes pelo Diretor. 

 

SECÇÃO 2 - REGIME DE FUNCIONAMENTO DO AGRUPAMENTO 

 

Artigo 5º 

OFERTA EDUCATIVA 

1. Educação Pré-Escolar. 

2. 1.º Ciclo do Ensino Básico. 

3. 2.º Ciclo do Ensino Básico. 

4. 3.º Ciclo do Ensino Básico. 

5. Pode ainda disponibilizar, em regime de complementaridade e sempre que se justifique: 

a) Cursos de Educação Formação (CEF); 

b) Atividades extracurriculares ao nível, nomeadamente, dos Clubes, Projetos e Desporto Escolar. 

6. Todas as atividades referidas do número anterior devem ser estruturadas de forma a enquadrarem os princípios e 

objetivos contidos no Projeto Educativo do Agrupamento.   

7. Sempre que as mesmas se justifiquem, por meios próprios ou através da celebração de protocolos com entidades 

terceiras, serão disponibilizadas Atividades de Apoio à Família e de Enriquecimento Curricular. 

 

Artigo 6º 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

1. O horário de funcionamento do Agrupamento será, tendencialmente, das 8 horas às 18 horas e 30 minutos, sem 

prejuízo dos ajustamentos que reconhecidamente se justifiquem em função da especificidade do universo escolar 

de cada estabelecimento de ensino. 

2. O horário específico de cada Jardim de Infância será definido no início de cada ano letivo, sob proposta do 

Educador de Infância após auscultação aos Pais e Encarregados de Educação e ao Município. 

3. O horário diário da componente letiva de cada nível de educação e ensino será a que for fixada pelo Ministério da 

Educação, sem prejuízo dos ajustamentos que se considerem justificados pela especificidade da realidade local. 

4. A distribuição das atividades pelo horário diário deverá privilegiar o cumprimento do projeto educativo. 

 

Artigo 7º 

CONSTITUIÇÃO DE TURMAS 

1. Na constituição das turmas devem prevalecer critérios de natureza pedagógica definidos no projeto educativo da 

escola, competindo ao Órgão de Gestão aplicá-los no quadro de uma eficaz gestão e rentabilização de recursos 

humanos e materiais existentes e no respeito pelas regras constantes da legislação em vigor. 

2. Todas as turmas devem ser constituídas, preferencialmente, por alunos do mesmo nível etário, sem prejuízo do 

respeito pelas orientações de caráter pedagógico deliberadas pelo Conselho de Turma no 2º e 3º Ciclos e pelos 

departamentos curriculares da Educação Pré-Escolar e do 1º Ciclo. 

3. A constituição de turmas na Educação Pré-Escolar e no 1º CEB deverá atender, prioritariamente, à continuidade 

Pedagógica, podendo, sob aprovação do conselho pedagógico e proposta dos docentes titulares, atender-se a 

outros critérios pedagógicos que se considerem relevantes. 

4. No caso de existirem dois ou mais grupos no mesmo Jardim de Infância, a formação dos grupos deverá, depois 
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de cumpridos os critérios pedagógicos de continuidade do grupo e do educador com o grupo, tender para um 

número aproximado de crianças. 

5. Sempre que o Diretor/Órgão de Gestão do Agrupamento considerar que, em determinada turma, uma ratio 

professor/aluno inferior à fixada legalmente, é condição indispensável para o sucesso educativo de alunos com 

dificuldade de aprendizagem, deve, após parecer do Conselho Pedagógico, apresentar uma proposta de 

constituição de turma, devidamente fundamentada, ao Diretor Regional de Educação do Centro. 

 

Artigo 8º 

DISTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DOCENTE 

1. A distribuição de serviço docente é da competência do Diretor/Órgão de Administração e Gestão do Agrupamento, 

que terá como princípios orientadores a qualidade de ensino e os legítimos interesses dos alunos. A distribuição 

será feita de acordo com critérios previamente definidos pelo Conselho Pedagógico e sendo pautada por critérios 

de eficaz aproveitamento dos recursos disponíveis. 

2. O serviço docente deve ser distribuído, tendo em consideração as seguintes normas gerais: 

a) Possibilitar a cada professor/educador o acompanhamento dos seus alunos ao longo dos diferentes anos de 

escolaridade, desde que não existam objeções por parte do Conselho Pedagógico ou do Órgão de Gestão; 

b) Facilitar a constituição de equipas pedagógicas, para melhor concretização do Projeto Educativo; 

c) Possibilitar a realização de atividades de complemento curricular. 

3. A distribuição do número de horas referentes às Medidas de Apoio, nomeadamente as propostas nas modalidades 

dos Planos previstos no Despacho Normativo nº 50/2005 de 9 de novembro, deverá ser inserida no horário do 

docente no início do ano letivo e, sempre que necessário, ao longo do ano letivo. 

Artigo 9º 

CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DE HORÁRIOS 

1. A elaboração dos horários é da responsabilidade do Diretor/Órgão de Administração e Gestão do Agrupamento. 

2. Na elaboração dos horários dos jardins-de-infância, deverá ter-se em conta o disposto no ponto 2, do artigo 6.º, do 

presente regulamento. 

4. Na elaboração dos horários semanais de cada turma, do 2º e 3º Ciclos, devem ser aplicados os critérios definidos 

pelo Conselho Pedagógico. 

5. O início do almoço não poderá ter lugar antes das 12h00, nem depois das 14h00. 

6. Sempre que possível, deverá libertar-se um bloco semanal para realização de atividades de enriquecimento 

curricular, tendo em conta o seguinte: 

a) A existência de ciclos de ensino diferentes;  

b) A inexistência de atividade letiva para os alunos (por ciclo de ensino), em períodos coincidentes com o serviço 

distribuído ao docente, para o clube. 

 

Artigo 10º 

REGRAS GERAIS DE FUNCIONAMENTO DO AGRUPAMENTO 

1. ACESSO À ESCOLA SEDE 
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a) As entradas e saídas na escola sede são controladas na portaria da entrada principal. 

b) Durante o horário letivo não é permitido aos alunos ausentarem-se do recinto escolar, exceto: 

i)      Na hora do almoço para os alunos devidamente autorizados; 

ii) Nos últimos tempos da manhã e da tarde por motivo de ausência do professor, mediante solicitação 

expressa do Encarregado de Educação a efetuar, preferencialmente, no ato da matrícula ou da sua 

renovação; 

iii) Mediante autorização pontual do Encarregado de Educação previamente comunicada através da caderneta 

do aluno ou de outro meio reconhecidamente idóneo; 

iv) Quando integrem ações incluídas no Plano Anual de Atividades ou devidamente autorizadas pelo Diretor; 

v) Quando autorizados pelos encarregados de educação, em documento solicitado pelo diretor de 

turma/docente titular de turma, de acordo com o disposto no artigo 11.º. 

c) Não é permitida a presença de vendedores ou promotores de qualquer produto ou serviço destinados aos 

alunos.  

d) Os elementos estranhos à comunidade escolar, bem como os Pais e Encarregados de Educação, depois de 

devidamente identificados e de confirmada a necessidade efetiva do acesso, devem ser portadores de um 

documento de autorização que deverá ser rubricado pelo serviço a que se dirigirem. 

e) Em período letivo, é expressamente proibida a circulação de veículos motorizados no recinto escolar, com 

exceção dos destinados a carga ou descarga, que devem circular com precaução e em marcha lenta, e dos 

envolvidos em operações de emergência e socorro. 

f) Outras situações excecionais poderão ser autorizadas, pelo Diretor do Agrupamento. 

2. ACESSO ÀS SALAS DE AULA 

a) É expressamente vedado o acesso à sala de aula a toda e qualquer pessoa estranha à mesma. 

b) As entradas e saídas de cada bloco letivo são reguladas por toques de campainha. 

c) Se o professor faltar, os alunos serão acompanhados na sala por um elemento do pessoal não docente até à 

chegada do professor substituto. 

d) A guarda e acondicionamento adequado do livro de ponto é da responsabilidade do professor. 

e) Nunca, em situação alguma, um aluno poderá transportar o livro de ponto. 

f) Não é permitida a saída das salas de aula antes de ter soado o correspondente sinal da campainha, sem 

prejuízo das situações especiais ditadas por força maior ou situação imprevista, devidamente justificadas. 

g) O professor é o último a sair da sala, ficando responsável pelo fecho da respetiva porta, depois de garantir que 

o quadro ficou limpo, todo o espaço convenientemente arrumado e as luzes apagadas. 

h) No caso de ter sido necessário alterar a disposição da sala deve o professor responsável repor a disposição 

inicial. 

i) Todas as anomalias ou deficiências detetadas na sala de aula e nos equipamentos ali existentes ou 

requisitados, são obrigatoriamente comunicadas ao Diretor pelo professor. 

j) As trocas de professores a meio de um bloco de 90 minutos deverão ser efetuadas evitando que os alunos 

permaneçam sozinhos na sala de aula. 

k) O acesso para as salas do bloco A deverá ser efetuado pelas escadas junto ao bar, para os alunos e pelas 

escadas junto ao gabinete da direção, para os professores, devendo estes chamar os alunos antes de entrar 

na sala de aula. 

 
3. ESCOLAS DO 1.º CICLO 

a) Sem prejuízo do constante para a escola sede, às escolas do 1º ciclo, aplicam-se as seguintes regras: 
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b) Os alunos são recebidos pelas assistentes operacionais designadas pela Direção do Agrupamento e pela 

Autarquia; 

c) Durante o período do almoço, os alunos são acompanhados pelas assistentes operacionais; 

d) Deverá ser nomeado pelo Diretor, um docente responsável pelo Centro Escolar; 

e) As competências do professor referido na alínea anterior deverão constar no regimento do respetivo 

departamento. 

4. JARDINS DE INFÂNCIA 

a) Sem prejuízo do constante para a escola sede, na Educação Pré-escolar, aplicam-se as seguintes regras: 

b) As crianças são recebidas por uma assistente operacional a designar pela Direção do Agrupamento e pela 

Autarquia; 

c) Durante o período do almoço, os alunos são acompanhados por um mínimo de dois elementos do pessoal não 

docente; 

d) Sem prejuízo do disposto no artigo 42º do presente regulamento interno, o regimento dos Jardins de Infância, 

deverão incluir as normas referentes à Componente de Apoio à Família. 

 

Artigo 11º 

AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA 

1. No início de cada ano letivo devem ser solicitadas aos Pais e Encarregados de Educação autorizações para 

saídas dos educandos dos estabelecimentos de ensino em atividades a desenvolver dentro da área geográfica do 

Município. 

 

Artigo 12º 

AUSÊNCIAS E SUBSTITUIÇÕES 

1. Em caso de ausência do docente às atividades letivas programadas, a direção do agrupamento deve providenciar 

a sua substituição nos seguintes termos: 

a) Preferencialmente, mediante permuta da atividade letiva programada entre os docentes da mesma turma; 

b) Mediante lecionação da aula correspondente por um docente escalonado para o efeito de acordo com o 

planeamento diário elaborado pelo docente titular de turma ou disciplina. 

2. Quando não for possível realizar as atividades curriculares nas condições previstas no número anterior, devem 

ser organizadas atividades de enriquecimento e complemento curricular que possibilitem a ocupação educativa 

dos alunos. 

a) Para efeitos do disposto no número anterior, devem ser consideradas, entre outras, as seguintes atividades 

educativas: 

i) Atividades em salas de estudo, devendo utilizar-se preferencialmente os materiais elaborados pelos 

departamentos, definidos no ponto 1 do artigo 21.º, do presente regulamento; 

ii) Atividades de uso de tecnologias de informação e comunicação (fins pedagógicos); 

iii) Leitura orientada; 

iv) Pesquisa bibliográfica orientada; 

v) Atividades desportivas orientadas; 

3. Os Planos de Aula devem obedecer à seguinte estrutura: 

a) No cabeçalho: - a identificação da disciplina, turma e o ano a que se destina a aula, a data da realização e o 

nome do (a) professor(a); 
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b) Identificação de conteúdos; objetivos; competências e estratégias a implementar; 

c)  Identificação dos recursos a utilizar; 

d) Sempre que possível, fazer acompanhar as respetivas soluções/indicações para a correta aplicação dos 

conteúdos ou as fontes de pesquisa; 

e) As atividades devem ser exequíveis e preencherem o tempo letivo; 

4. A utilização da folha que consta na caderneta do professor pode ser utilizada, desde que devidamente 

preenchida. 

5. A numeração e registo de sumário das aulas de substituição, deverá obedecer às seguintes normas: 

a) Quando o professor falta, deixa Plano de Aula e é possível proceder à sua substituição a aula tem de ser 

sumariada e numerada; 

b) Quando o professor falta, não deixa Plano de Aula e existe professor de substituição a aula tem de ser 

sumariada e numerada; 

i) A aplicação do disposto na alínea anterior será em conformidade com a alínea a) do ponto 2, do presente 

artigo. 

6. A não comunicação da intenção de faltar e a não apresentação do plano de aula constituem fundamento bastante 

para a injustificação da falta sempre a mesma dependa de autorização ou possa ser recusada por conveniência 

ou necessidade de funcionamento do serviço (ponto n.º 5 do artigo 13º do Despacho n.º 11120-B/2010). 

7. Para entrega do Plano de Aula, o professor: 

a) No 2º/3º ciclos devem entregar atempadamente o Plano de Aula de Substituição nos Serviços Administrativos; 

b) No 1º Ciclo a lecionar Centro Escolar de Penela devem executar o mesmo procedimento; 

c) No 1º Ciclo, Centro Escolar do Espinhal e Polo de Cumeeira, colocar o referido plano em dossier próprio, 

presente no Estabelecimento de Ensino. 

8. Quando o professor se encontrar em serviço oficial da escola, deverá deixar plano de aula, de acordo com os 

procedimentos definidos. 

9. No caso do número de docentes ausentes (2º e 3º Ciclo), ser superior aos de substituição, deverá proceder-se de 

acordo com as seguintes normas: 

1º. A substituição deverá ser efetuada preferencialmente por docente da mesma área disciplinar ou área 

afim; 

2º. Deverá dar-se prioridade às turmas do 6º e 9º ano de escolaridade; 

3º. Deverá dar-se prioridade aos anos de escolaridade mais elevados. 

10. Na eventualidade de não haver professor de substituição, deverá ser permitida a realização de atividades de lazer 

e recreação, nos diferentes espaços escolares, nomeadamente Sala de Estudo, Biblioteca, Espaços exteriores e 

Sala de convívio. 

11. No primeiro ciclo, as substituições serão feitas preferencialmente pelos professores do socioeducativo, 

assegurando o horário da turma. 

12. É da competência do Diretor, no início do ano letivo, definir a organização do disposto no ponto anterior, 

podendo, se necessário, recorrer a outras formas/recursos, para cumprimento da substituição. 

13. Aquando da ausência do docente, este não poderá ser penalizado no cumprimento do serviço letivo distribuído, 

caso não tenha sido executado o Plano de Aula ou o Plano de Trabalho da sua Bolsa. Este último é apenas 

aplicável sempre que o docente não possa prever, antecipadamente, a sua ausência. 

 

Artigo 13º 
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PERMUTAS 

1. Para a operacionalização das permutas é necessária a autorização da Direção. 

2. As permutas devem ser operacionalizadas entre os docentes da mesma turma ou disciplina, não estando sujeitos a 

regime de faltas. 

Artigo 14º 

COMPENSAÇÕES 

1. Para a operacionalização das compensações é necessária a autorização da Direção. 

2. Para a operacionalização das compensações é necessária autorização dos encarregados de educação. 

3. As compensações só podem ser realizadas desde que não exista sobrecarga horária letiva, no dia, para os alunos. 

4. Sempre que se verificar uma ausência por parte do docente, superior ao dobro do número de tempos letivos 

semanais e não seja efetuada a sua substituição, nos termos legais, deverá haver lugar à compensação. 

5.  A forma da compensação referida na alínea anterior poderá ser proposta pelo docente, ou definida pelo Diretor. 

Artigo 15º 

VISITAS DE ESTUDO/INTERCÂMBIOS ESCOLARES 

1. As Visitas de Estudo/Intercâmbios Escolares previstas no Plano de Atividades devem dar resposta às 

necessidades pedagógicas implícitas no Projeto Educativo/Projeto Curricular de Agrupamento/Projeto Curricular 

de grupo/turma. 

2. No referido documento tem de estar inscrito uma estimativa do custo da visita e quem suportará os mencionados 

custos. 

3. Os docentes organizadores da visita de estudo têm de formalizar a mesma junto da Direção. 

4. Os pedidos de orçamento terão de dar entrada na Direção. 

5. Os serviços administrativos procedem à recolha de orçamentos (mínimo 3) junto das transportadoras. 

6. Depois de devidamente analisados é dado a conhecer o orçamento final para oficializar a respetiva visita (não 

esquecer lista de alunos para seguro escolar). 

7. Os docentes organizadores devem entregar, com trinta dias de antecedência, nos Serviços Administrativos o 

montante referente à visita, cuja proveniência seja exterior à escola.  

8. Caso se considere necessário, poderá reunir com os Encarregados de Educação, para comunicar os objetivos e 

programa e obter a respetiva aprovação e autorização da participação dos seus educandos na atividade.  

9. A reunião prevista na alínea anterior poderá ser dispensada, no entanto, os procedimentos relativos aos objetivos 

e autorização, deverão ser cumpridos. 

10. As crianças do 1º Ciclo que não participem nas visitas de estudo, nesse dia não poderão frequentar a escola. 

11. As crianças da Educação Pré-escolar que não participem nas visitas de estudo, não poderão nesse dia frequentar 

o Jardim de Infância: o funcionamento das Atividades de Animação Socioeducativa será acionado apenas quando 

o número de crianças que não participam o justifique e se assegurem os recursos humanos para que tal 

aconteça. 

12. A realização de visitas de estudo no Pré-escolar pressupõe sempre um ratio de dois adultos (educador e 

assistente) por cada sala independentemente do nº de crianças. 

13. A realização de visitas de estudo no 1º, 2º e 3º Ciclos, pressupõe sempre um ratio professor/aluno de 1/10. 

14. Por conveniência de serviço, o ratio definido na alínea anterior poderá ser alargado para 1/15.    
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15. O disposto no ponto anterior carece de autorização do Diretor.                        

16. No caso de incumprimento do disposto nos pontos 9, 10 ou 11, compete ao Diretor/Órgão de Administração e 

Gestão do Agrupamento convocar os professores necessários para a realização da atividade. 

17. Os professores participantes na visita de estudo/intercâmbio escolar devem apresentar previamente ao diretor de 

turma/professor titular um plano de ocupação/proposta de atividade para os alunos não participantes na visita de 

estudo/intercâmbio escolar. 

 

Artigo 16º 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL 

1. Os computadores portáteis devem ser requisitados com a antecedência de um dia. Para o efeito deverá ser 

utilizado o “Livro de Requisições de Portáteis” que se encontra no PBX. 

2. Em cada mala dos portáteis existe uma folha identificada com o número do portátil, para serem registadas todas as 

anomalias desse mesmo portátil. 

3. Os computadores afetos aos Quadros Interativos deverão ser requisitados com a antecedência de um dia. Para o 

efeito deverá ser utilizado o “Livro de Requisições de Portáteis” que se encontra no PBX. 

4. Os comandos dos videoprojectores, existentes em todas as salas de aula, devem ser requisitados à funcionária de 

serviço à sala dos professores. 

Artigo 17º 

PRINCÍPIO DE UNIDADE 

1. Para garantir a unidade e coerência do Projeto Educativo nenhum dos estabelecimentos de ensino pode fixar 

normas contrárias às vigentes no Agrupamento, sem aprovação prévia do Conselho Geral. 

 

Artigo 18º 

PRINCÍPIO DO DIREITO À INFORMAÇÃO 

1. Para além da publicação na página internet do Agrupamento, as informações de caráter geral serão publicitadas, 

em função dos respetivos destinatários, nos seguintes locais, sem prejuízo de se evoluir para a sua comunicação 

direta a todos os destinatários utilizando meios eletrónicos: 

a) Quando destinadas ao pessoal docente e não docente, através de afixação nos locais de estilo; 

b) Quando destinadas ao pessoal docente e não docente de fora da sede serão também enviadas por correio; 

c) Quando destinadas aos Alunos, Pais ou Encarregados de Educação, ou às respetivas associações 

representativas, através da afixação em expositores devidamente identificados localizados nos espaços de 

utilização regular e livre de todos os destinatários, sem prejuízo da sua expressa comunicação nas salas de 

aula quando destinadas aos alunos. 

Artigo 19º 

PARCERIAS 

1. Com vista à concretização dos objetivos definidos no Projeto Educativo da Escola, poderão ser estabelecidas 

parcerias de caráter pedagógico, cultural, técnico, logístico e financeiro, com entidades públicas ou privadas. 

2. O âmbito, os objetivos e os termos das parcerias serão definidos por protocolo a estabelecer com as entidades 

parceiras. 

3. Sempre que algum dos protocolos referidos no número anterior contenha matéria que colida com o presente 
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regulamento ou com algum aspeto do Projeto Educativo é necessária a aprovação do Conselho Geral.  

 

Artigo 20º 

ÓRGÃOS COLEGIAIS 

1. Salvo se outros prazos forem definidos no respetivo Regimento, as reuniões dos órgãos colegiais do 

Agrupamento devem obedecer ao seguinte: 

a) Os assuntos a propor para a Ordem de Trabalhos devem ser remetidos ao respetivo Coordenador, através de 

proposta escrita, em suporte digital ou papel, até 5 dias antes da data de realização da reunião; 

b) As reuniões serão convocadas pelo Coordenador com uma antecedência mínima de dois dias, através do 

envio de convocatória e das propostas e demais documentos a discutir; 

c) As deliberações serão publicitadas no dia útil imediato ao da realização da reunião; 

d) As atas das reuniões deverão conter entre outras informações: 

i) A indicação expressa dos elementos presentes e dos ausentes; 

ii) A ordem de trabalhos constante da convocatória; 

iii) As propostas objeto de discussão e votação; 

iv) O resultado da votação; 

v) A declaração de voto de vencido será obrigatoriamente entregue à mesa no decurso da reunião onde seja 

tomada a deliberação a que se reporta. 

 

Artigo 21º 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1. Os Coordenadores das atividades do PAAAE deverão publicitar, com a antecedência mínima de três dias úteis, 

com conhecimento do Diretor, a programação das respetivas atividades. 

 

CAPÍTULO II 

SECÇÃO 1 - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO AGRUPAMENTO 

 

Artigo 22º 

ÓRGÃOS 

1. Os órgãos de administração e gestão do Agrupamento são os seguintes: 

a) Conselho Geral; 

b) Diretor; 

c) Conselho Pedagógico; 

d) Conselho Administrativo. 

2. A estrutura e organização pedagógica e administrativa rege-se pela interação entre os diversos órgãos, no 

respeito pelas respetivas competências legais e regulamentares. 

 

Artigo 23º 

CONSELHO GERAL 

1. O Conselho Geral é o órgão de direção estratégica responsável pela definição das linhas orientadoras da 

atividade do Agrupamento, assegurando a participação e representação da comunidade educativa. 

2. O Conselho Geral tem a seguinte composição: 
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a) 7 elementos do corpo docente; 

b) 2 representantes do pessoal não docente; 

c) 6 representantes dos Pais e Encarregados de Educação; 

d) 3 representantes do Município; 

e) 3 representantes das atividades de caráter cultural, artístico, científico, ambiental e económico locais. 

3. Sem prejuízo das competências legalmente previstas, compete ao Presidente do Conselho Geral: 

a) Representar o Conselho Geral e executar as respetivas deliberações; 

b) Convocar e presidir às reuniões do Conselho; 

c) Coordenar todas as ações do Conselho Geral no âmbito das competências legalmente atribuídas àquele 

órgão. 

4. A fim de possibilitar a regular participação de todos os seus membros, as reuniões do Conselho Geral realizar-se-

ão, tendencialmente, a partir das 18:00 horas. 

5. A marcação de reuniões em horário diferente carece da aprovação de todos os membros do Conselho Geral. 

6. Não existindo no Agrupamento organização representativa dos pais e encarregados de educação, os 

representantes destes serão eleitos em Assembleia dos Pais e Encarregados de Educação expressamente 

convocada para o efeito pelo Diretor. 

a) A eleição será efetuada por listas plurinominais compostas por 6 elementos efetivos representativos de todos 

os níveis e ciclos e suplentes em número mínimo de 2 e máximo de 6; 

b) As listas concorrentes poderão ser apresentadas até ao momento da eleição. 

7. Os representantes da Comunidade Local são cooptados em reunião do Conselho Geral expressamente 

convocada para o efeito. 

a) Por princípio, a cooptação deverá incidir sobre pessoas coletivas que desenvolvam a sua atividade, de forma 

direta ou indireta, na área da educação, na área social, bem como na área económica, preferencialmente no 

âmbito dos setores estratégicos; 

b) Cabe aos órgãos de direção ou administração das organizações cooptadas procederem à indicação do 

respetivo representante no prazo de 10 dias após o convite formulado pelo Presidente do Conselho Geral. 

8. No início de cada ano letivo, o pessoal docente, pessoal não docente e alunos deverão reunir, em separado, para 

eleger as mesas que presidirão às assembleias e aos escrutínios a que houver lugar. 

a) As mesas serão constituídas por um presidente e dois secretários, eleitos individualmente. 

9. A eleição dos representantes do pessoal docente e pessoal não docente, a efetuar em escrutínios autónomos de 

cada grupo, obedecerá ao seguinte: 

a) A convocatória será afixada nos locais habituais e publicitada no Web Site do Agrupamento com a 

antecedência mínima de sete dias, e conterá as normas práticas do processo eleitoral, designadamente: 

i) A designação da eleição; 

ii) O número de elementos efetivos e suplentes que compõem a lista; 

iii) A definição dos critérios de paridade, se existirem; 

iv) O local para apresentação das listas de candidatos, bem como o respetivo prazo que não poderá ser 

inferior a 2 dias úteis; 

v) Os locais de afixação das listas de candidatos; 

vi) A data e o local do escrutínio. 

b) As listas do pessoal docente serão compostas, obrigatoriamente, nos primeiros quatro lugares por um docente 

de cada nível e ciclo de ensino; 
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c) As listas só serão admitidas se: 

i) Contiverem declaração expressa de aceitação de cada candidato; 

ii) Serem subscritas por um mínimo de dez por cento dos elementos do colégio eleitoral que não sejam 

candidatos na própria lista ou em outra concorrente. 

d) As listas serão entregues ao presidente do Conselho Geral cessante, ou a quem o substituir, até oito dias úteis 

antes do dia da assembleia eleitoral, o qual, imediatamente, as rubricará e fará afixar nos locais mencionados 

na convocatória daquela assembleia; 

e) Cada lista poderá indicar até dois delegados, que podem não ser candidatos, para acompanhar todo o 

processo eleitoral, sendo um efetivo e um suplente que o substituirá nas suas faltas e impedimentos; 

f) As urnas manter-se-ão em funcionamento durante quatro horas, a menos que antes tenham votado todos os 

eleitores; 

g) A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação proporcional da média 

mais alta de Hondt; 

h) Na aplicação do método de Hondt, caso reste um mandato para distribuir e os termos seguintes da série forem 

iguais e de listas diferentes, o mandato cabe à lista que tiver obtido menor número de votos; 

i) Os resultados da assembleia eleitoral serão transcritos na respetiva ata que será assinada pelos membros da 

mesa, bem como pelos delegados das candidaturas que se encontrem presentes; 

j) Os resultados eleitorais serão publicitados nos termos do artigo 8º. 

 

Artigo 24º 

DIRETOR 

1. O Diretor é o órgão de administração e gestão do agrupamento de escolas nas áreas pedagógica, cultural, 

administrativa, financeira e patrimonial. As matérias relativas a este órgão estão previstas e reguladas nos artigos 

de 18.º a 30.º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril e na Portaria n.º 604/2008 de 9 de julho, que define as 

regras a observar no procedimento concursal prévio à eleição do Diretor. 

2. O Diretor é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdiretor e por um adjunto. 

3. O Diretor, no início de cada ano letivo, deverá divulgar os critérios de desempate para aplicação de quotas, no 

âmbito do processo de avaliação de desempenho. 

 

Artigo 25º 

CONSELHO PEDAGÓGICO 

1. Além do Diretor do Agrupamento, que preside, o Conselho Pedagógico é composto: 

a) Pelo Coordenador do Departamento da Educação Pré-Escolar; 

b) Pelo Coordenador do Departamento do 1º Ciclo; 

c) Pelo Coordenador do Departamento de Línguas; 

d) Pelo Coordenador do Departamento de Ciências Sociais e Humanas;  

e) Pelo Coordenador do Departamento de Matemática e Ciências Experimentais; 

f) Pelo Coordenador do Departamento de Expressões; 

g) Pelo Coordenador dos Diretores de Turma; 

h) Pelo Psicólogo dos Serviços de Psicologia e Orientação; 

i) Pelo Coordenador da Secção de Formação do Pessoal Docente; 

j) Pelo Coordenador da Equipa dos Percursos Escolares Diferenciados; 
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k) Pelo Coordenador da Equipa de Articulação Pedagógica de Ciclos; 

l) Pelo Coordenador dos Projetos em execução no Agrupamento; 

m) Por um representante da Associação de Pais e Encarregados de Educação. 

2. Não existindo Associação de Pais e Encarregados de Educação, o representante destes é eleito nos termos 

fixados na lei. 

3. As deliberações do Conselho Pedagógico são tomadas por maioria simples, sem prejuízo dos atos que, por 

imposição legal, exijam maioria qualificada. 

4. Sempre que, sendo exigida maioria qualificada, esta não se verifique, os trabalhos serão suspensos por período 

não superior a 15 minutos, procedendo-se, no reatamento dos mesmos, a nova votação. 

5. Se na segunda votação não se verificar a maioria exigida, o assunto será agendado para nova reunião, a realizar 

no prazo máximo de cinco dias úteis, com competência para deliberar por maioria relativa. 

6. Quando se verifique empate nas votações por escrutínio secreto, procede-se, com as necessárias adaptações, 

de acordo com os números 4 e 5. 

7. Mantendo-se o empate na terceira votação, proceder-se-á a escrutínio nominal. 

8. Verificando-se empate nas votações nominais, compete ao Presidente exercer o voto de qualidade. 

9. Nas votações nominais assiste aos membros vencidos o direito de ditar para a ata a respetiva declaração de 

voto. 

10. As reuniões do Conselho Pedagógico terão a duração máxima de três horas, após o que serão interrompidos os 

trabalhos e convocada nova reunião para as 17h.45m do primeiro dia útil seguinte, que não terá duração superior 

a noventa minutos. 

11. Na ausência do presidente do Conselho Pedagógico, este será substituído de acordo com o Regimento do 

próprio Conselho. 

12. Sempre que o assunto a debater o exija, poderá ser requerida a presença de quaisquer outros elementos da 

comunidade educativa cuja participação, sem direito a voto, seja determinante para o cabal esclarecimento do 

assunto em causa. 

 

 

SECÇÃO 2 – ESTRUTURAS COORDENAÇÃO EDUCATIVA E SUPERVISÃO PEDAGÓGICA 

 

Artigo 26º 

DEFINIÇÃO 

1. São consideradas estruturas de coordenação educativa e de supervisão pedagógica:  

a) Os Departamentos Curriculares; 

b) O Grupo Disciplinar; 

c) Os Conselhos de turma do 2º e 3º ciclo do Ensino Básico; 

d) O Conselho de Diretores de Turma; 

e) A Comissão de Coordenação da Avaliação do Desempenho do Pessoal Docente; 

f) As restantes equipas de coordenação e supervisão pedagógica. 

 

Artigo 27º 

DEPARTAMENTOS CURRICULARES 

1. Sem prejuízo das competências legalmente definidas, compete aos departamentos curriculares: 
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a) Sem prejuízo de outras orientações por parte do Diretor ou do Conselho Pedagógico no âmbito das suas 

competências, cada Departamento elabora o seu regimento que será aprovado pelo Conselho Pedagógico; 

b) Sem prejuízo do disposto no artigo 43º do presente regulamento interno, o regimento do departamento do 1º 

ciclo, deverá incluir as normas referentes às Atividades de Enriquecimento Curricular; 

c) Colaborar com o Conselho Pedagógico na construção do Projeto Educativo do Agrupamento, do Plano Anual 

de Atividades e na elaboração e execução do plano de formação dos docentes; 

d) Elaborar estudos ou pareceres no que se refere a programas, métodos, organização curricular, processos e 

critérios de avaliação de docentes e discentes; 

e) Apoiar os professores em profissionalização, nomeadamente, na partilha de experiências e recursos de 

formação; 

f) Colaborar na inventariação de necessidades em equipamento e material didático e promover a 

interdisciplinaridade, assim como o intercâmbio de recursos pedagógicos e materiais com outras escolas; 

g) Coordenar e planificar atividades pedagógicas, a desenvolver pelos professores do departamento, no domínio 

da implementação das orientações curriculares, dos planos curriculares nas suas componentes disciplinares e 

das áreas disciplinares transversais, bem como de outras atividades educativas constantes do plano anual de 

atividades; 

h) Desenvolver, em conjugação com os Serviços de Psicologia e Orientação e com os Educadores e Professores 

titulares de grupo/turma e os Diretores de Turma, medidas no domínio da orientação, acompanhamento e 

avaliação dos alunos; 

i) Colaborar e com os Educadores e Professores titulares de grupo/turma e os Diretores de Turma na elaboração 

de planos específicos integrados nas atividades e medidas de apoio educativo estabelecidas no contexto do 

sistema de avaliação; 

j) Colaborar na reformulação de competências e na elaboração das provas de avaliação a nível de escola, no 

quadro de avaliação dos alunos; 

k) Elaborar e avaliar o plano anual de atividades do departamento; 

l) Providenciar a existência de uma Bolsa de Materiais, por ano de escolaridade, para aplicação nas ausências 

imprevistas do docente; 

m) As reuniões ordinárias dos departamentos realizam-se com a mesma periodicidade das reuniões do Conselho 

Pedagógico, de preferência após a realização destas; 

n) Poderão sempre que a situação o justifique, ser realizadas reuniões extraordinárias, convocadas pelo seu 

coordenador, por dois terços dos professores do departamento ou pelo Diretor; 

o) As reuniões extraordinárias dos departamentos curriculares serão convocadas por escrito pelos coordenadores 

com, pelo menos, 48 horas de antecedência; 

p) O não cumprimento do estipulado no ponto anterior, implica a convocatória por contacto telefónico; 

q) As reuniões têm a duração máxima de duas horas; 

r) As reuniões do departamento são presididas pelo respetivo coordenador; 

s) As atas das reuniões devem ser aprovadas no início da reunião seguinte e entregues ao Diretor no prazo 

máximo de 3 dias úteis; 

t) As reuniões dos Departamentos serão secretariadas de forma rotativa por todos os seus elementos exceto o 

Coordenador; 

u) As faltas às reuniões serão registadas nas respetivas atas e comunicadas pelo respetivo Coordenador, no dia 

útil seguinte, aos serviços administrativos; 



Agrupamento de Escolas de Infante D. Pedro de Penela 
 

                                                                      Regulamento Interno 

 

  - 18 - 

v) Outros aspetos referentes ao funcionamento desta estrutura deverão estar mencionados no respetivo 

regimento; 

w) Sem prejuízo do disposto no presente artigo, ao departamento curricular do 1º ciclo, compete ainda: 

i) Definir os critérios para a atribuição de serviço docente e gestão de espaços e equipamentos. 

x) Sem prejuízo do disposto no presente artigo, ao departamento curricular da Educação Pré-escolar, compete 

ainda: 

i) Pronunciar-se sobre a colaboração a prestar pelos elementos da comunidade educativa; 

ii) Propor ações concretas visando a participação das famílias nas atividades dos jardins de infância e a 

integração destes na Comunidade Educativa.  

Artigo 28º 

COORDENADOR DE DEPARTAMENTO CURRICULAR 

1. Os departamentos curriculares são coordenados por um Educador/Professor, designado pelo Diretor, de entre os 

docentes que os integram. 

2. O mandato é de 4 anos, e cessa com o do Diretor. 

3. O mandato dos coordenadores de departamento pode no entanto, cessar a todo o tempo, por exoneração do 

Diretor, em despacho fundamentado, ou ouvido o Conselho Pedagógico. 

4. Para além das competências legalmente definidas, compete ao coordenador do departamento: 

a) Representar o respetivo departamento curricular; 

b) Orientar, articular e coordenar a atuação pedagógica dos docentes do departamento; 

c) Convocar e presidir às reuniões do Departamento; 

d) Colaborar com as estruturas de Formação de Professores na identificação das necessidades de formação dos 

docentes do seu departamento; 

e) Promover e incentivar medidas de planificação e avaliação das atividades do departamento; 

f) Avaliar o desempenho dos docentes do departamento; 

g) Manter atualizada e disponível toda a informação relativa ao departamento; 

h) Coordenar a elaboração do regimento; 

i) Apresentar ao Diretor o relatório das atividades desenvolvidas pelo Departamento; 

j) Sem prejuízo do disposto no ponto 3, do artigo 13.º, do decreto regulamentar 2/2010 de 23 de junho, propor ao 

Diretor, o relator de grupo disciplinar, do seu departamento; 

k) Coordenar e supervisionar o trabalho desenvolvido pelos relatores do seu departamento. 

5. O Coordenador pode delegar noutros docentes do departamento qualquer das suas competências, mediante 

parecer favorável do Conselho Pedagógico e autorização do Diretor.  

 

Artigo 29º 

RELATOR 

1. O relator é o membro do júri de avaliação responsável pelo acompanhamento do processo de desenvolvimento 

profissional do avaliado. 

2. Aos relatores, compete exercer o estipulado no ponto 2, do artigo 14.º, do decreto regulamentar 2/2010 de 23 

de junho, devendo beneficiar da redução de um tempo letivo, por cada três docentes em avaliação. 
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Artigo 30º 

GRUPOS DISCIPLINARES 

1. Dentro de cada departamento curricular poderão constituir-se grupos disciplinares, constituídos pelos docentes 

da mesma disciplina, independentemente do ciclo a que esta se reporta. 

2. Compete ao grupo disciplinar: 

a) Garantir a orientação pedagógica dos docentes, tendo em vista a sua formação contínua;  

b) Coordenar a planificação das atividades pedagógicas e promover a troca de experiências e a cooperação entre 

os professores da disciplina; 

c) Assegurar a participação dos professores na análise e crítica da orientação pedagógica; 

d) Cooperar de forma empenhada com o coordenador do departamento; 

 

Artigo 31º 

DELEGADO DE DISCIPLINA 

1. O grupo disciplinar é coordenado por um docente, designado por Delegado de Disciplina, nomeado pelo Diretor 

após audição do respetivo Departamento Curricular. 

2. O cargo de delegado disciplinar é compatível com o de Coordenador de Departamento Curricular. 

3. A nomeação do Delegado deve coincidir temporalmente com a designação dos Coordenadores de Departamento. 

4. Compete ao delegado: 

a) Elaborar um relatório trimestral a entregar no departamento curricular; 

b) Convocar as reuniões do grupo disciplinar, nos seguintes termos: 

i)     A realização de reuniões de grupo deverá ter caráter ocasional; 

ii) Deverá ser dado conhecimento ao coordenador de departamento da data de realização da mesma, assim 

como dos assuntos a tratar; 

iii) Um resumo da mesma deverá constar em ata de departamento e no relatório trimestral. 

c) Manter informado o coordenador de departamento dos assuntos relativos ao seu grupo disciplinar; 

d) Orientar e coordenar a ação pedagógica e a planificação das atividades do grupo; 

e) Coordenar a aplicação dos critérios de avaliação relativos ao grupo disciplinar em sintonia com as orientações 

do Coordenador de Departamento; 

f) Manter atualizada e disponível toda a informação relativa ao grupo disciplinar. 

5. A cada delegado, o Diretor do Agrupamento, por proposta do coordenador de departamento, poderá atribuir uma 

redução da componente não letiva, se a considerar necessária.  

 

Artigo 32º 

CONSELHO DE TURMA 

1. No 2º e 3º ciclos do ensino básico, cada Conselho de Turma é constituído: 

a) Por todos os  professores da turma; 

b) Por um delegado dos alunos, exceto no 2º ciclo;  

c) Por dois representantes dos pais e encarregados de educação; 

d) Pelo professor da educação especial e/ou psicólogo, sempre que se justifique; 

e) Os pais e encarregados de educação e os alunos estão legalmente impedidos de participar nas deliberações 

que tenham por objeto as competências previstas na alínea f) do número seguinte. 

2. Compete ao Conselho de Turma: 
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a) Elaborar, coordenar e avaliar o desenvolvimento do Plano Curricular de Turma; 

b) Articular as atividades dos professores da turma com as dos departamentos, designadamente, no que se refere 

ao planeamento e coordenação de atividades interdisciplinares; 

c) Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à turma digam respeito; 

d) Analisar situações de insucesso disciplinar e implementar as medidas de apoio que julgar mais adequadas no 

quadro de um plano específico de intervenção; 

e) Colaborar nas ações que favoreçam a inter-relação da escola com a comunidade; 

f) Aprovar as propostas de avaliação do rendimento escolar; 

g) Desenvolver iniciativas no âmbito da Área de Projeto ou outros projetos, nomeadamente, através da 

apresentação, planificação, acompanhamento e avaliação de projetos de caráter interdisciplinar, em articulação 

com os departamentos; 

h) Propor os alunos com mais dificuldades para aulas de Apoio Pedagógico Acrescido e aprovar os respetivos 

planos; 

i) Sinalizar os alunos com eventuais necessidades educativas especiais, em articulação com os Serviços de 

Psicologia e a Educação Especial; 

j) Propor a designação de professores tutores para acompanhamento específico dos planos de recuperação de 

alunos que manifestem dificuldades de aprendizagem e de organização; 

k) Promover ações que estimulem o envolvimento dos Pais e Encarregados de Educação no percurso escolar 

dos seus educandos, de acordo com os critérios definidos em Conselho Pedagógico; 

l) Decidir relativamente a situações que impliquem a retenção do aluno no mesmo ano de escolaridade e 

colaborar com o Diretor de Turma na elaboração do respetivo relatório e do plano de apoio específico. 

3. O Conselho de Turma reúne por convocatória do Diretor de Turma uma vez por período letivo e, ainda, a 

requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de funções ou a solicitação do Diretor do 

Agrupamento. 

4. As atas são aprovadas no final de cada reunião e entregues ao Diretor até ao terceiro dia útil seguinte ou, se 

contiver deliberação sobre avaliação, até ao primeiro dia útil seguinte. 

5. As faltas às reuniões são comunicadas aos serviços administrativos até ao dia útil seguinte. 

 

Artigo 33º 

DIRETOR DE TURMA 

1. A nomeação do Diretor de Turma deve incidir sobre um docente que lecione a totalidade dos alunos da turma. 

2. O mandato do Diretor de Turma tem a duração de um ano letivo. 

3. Compete ao Diretor de Turma: 

a) Analisar, em colaboração com o Conselho de Turma, os problemas de integração dos alunos e o 

relacionamento entre professores e alunos da turma; 

b) Garantir aos professores da turma os meios e documentos de trabalho e a orientação necessária ao 

desempenho das atividades próprias da ação educativa; 

c) Desenvolver ações que promovam e facilitem a correta integração dos alunos na vida escolar; 

d) Garantir uma informação atualizada junto dos pais e encarregados de educação acerca da integração dos 

alunos na comunidade escolar, do aproveitamento escolar e das atividades escolares; 

e) Zelar pela boa organização do processo individual do aluno; 
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f) Apreciar as ocorrências de natureza disciplinar recebidas e decidir em função da sua gravidade, conforme 

preconiza o Estatuto do Aluno; 

g) Encaminhar o aluno para apoios socioeconómicos sempre que detete algumas carências neste domínio; 

h) Apresentar ao Coordenador dos Diretores de Turma, até final do ano letivo, o relatório de avaliação das 

atividades realizadas; 

i) Proceder ao registo e tratamento das faltas dos alunos, incluindo a respetiva comunicação ao Encarregado de 

Educação. 

 
Artigo 34º 

EDUCADOR TITULAR DE GRUPO DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 

1. Sem prejuízo de outras legal e regulamentarmente definidas, são competências do educador de Infância: 

a) Garantir uma informação atualizada junto dos pais e encarregados de educação acerca da integração das 

crianças na comunidade escolar e nas atividades escolares; 

b) Planificar as atividades tendo em conta o nível de desenvolvimento das crianças e promover as melhores 

condições de aprendizagem em articulação com a família; 

c) Elaborar o Projeto Curricular de Turma/Grupo; 

d) Operacionalizar, no âmbito do Projeto Curricular de Turma/Grupo, os critérios de avaliação definidos pelo 

Conselho Pedagógico; 

e) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, relativa ao processo de 

aprendizagem e avaliação das crianças; 

f) Organizar e conservar o processo individual de caráter pedagógico das crianças; 

g) Encaminhar a criança para apoios socioeconómicos sempre que detete algumas carências neste domínio; 

h) Apresentar ao coordenador do Departamento da Educação Pré-Escolar, até final do ano letivo, o relatório de 

avaliação das atividades realizadas; 

i) Fazer o levantamento e registo em documento próprio de todas as faltas das crianças da sua turma; 

j) Convocar os Encarregados de Educação, a fim de lhes transmitir todos os elementos relativos à situação da 

criança e ouvi-los sempre que para os seus educandos forem propostas medidas de regime educativo 

especial. 

 
Artigo 35º 

DOCENTE TITULAR DE TURMA DO 1ºCICLO 

1. Sem prejuízo de outras normas regulamentarmente definidas, são competências do Docente Titular da Turma do 

1º ciclo: 

a) Desenvolver ações que promovam e facilitem a correta integração dos alunos na vida escolar; 

b) Garantir uma informação atualizada junto dos pais e Encarregados de Educação acerca da integração dos 

alunos na comunidade escolar, do aproveitamento e assiduidade e das atividades escolares; 

c) Ouvir o Encarregado de Educação relativamente à tomada de decisão de uma segunda retenção; 

d) Coordenar o processo de tomada de decisões relativa à avaliação dos alunos; 

e) Encaminhar o aluno para apoios socioeconómicos sempre que detete algumas carências neste domínio; 

f) Fazer o levantamento e registo em documento próprio de todas as faltas dos alunos da turma; 

g) Convocar os Encarregados de Educação, após cada momento de avaliação, a fim de lhes transmitir todos os 

elementos relativos à situação escolar do aluno e ouvi-los sempre que para os seus educandos forem 

propostas medidas de regime educativo especial. 
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Artigo 36º 

CONSELHOS DE DIRETORES DE TURMA 

1. O Conselho de Diretores de Turma é composto pelos Diretores de Turma e por um representante da Educação 

Especial e é coordenado por um dos Diretores de Turma, nomeado pelo Diretor. 

2. Compete ao Conselho de Diretores de Turma: 

a) Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico, visando a formação dos Diretores de Turma e 

realização de ações que estimulem a interdisciplinaridade; 

b) Analisar as propostas dos Conselhos de Turma e submetê-las ao Conselho Pedagógico. 

3. O Conselho de Diretores de Turma reúne ordinariamente no início e no final de cada período letivo, por 

convocatória do Coordenador. 

4. O secretário da reunião é um dos seus membros em sistema rotativo, excetuando-se o Coordenador dos 

Diretores de Turma. 

5. As atas das reuniões devem ser aprovadas no início da reunião seguinte e entregues ao Diretor no prazo máximo 

de 3 dias úteis; 

6. As faltas são comunicadas aos serviços administrativos até ao dia útil seguinte. 

 

Artigo 37º 

COORDENADOR DE DIRETORES DE TURMA 

1. Compete ao Coordenador de Diretores de Turma: 

a) Assegurar a articulação entre as atividades desenvolvidas pelos Diretores de Turma e as realizadas por cada 

departamento, nomeadamente, no que se refere à elaboração e aplicação de planos específicos integrados 

nas medidas de apoio educativo; 

b) Divulgar, junto dos Diretores de Turma toda a informação necessária ao adequado desenvolvimento das suas 

competências; 

c) Submeter ao Conselho Pedagógico todas as propostas e projetos dos Conselhos de Turma que careçam de 

aprovação daquele órgão; 

d) Proceder à avaliação das atividades desenvolvidas em cada turma e apresentar um relatório no final de cada 

ano letivo ao Conselho Pedagógico; 

2. O Coordenador dos Diretores de Turma usufrui de uma redução da componente não letiva equivalente a dois 

blocos letivos. 

Artigo 38º 

ÁREAS CURRICULARES NÃO DISCIPLINARES 

1. As Áreas Curriculares Não Disciplinares são as definidas pelo Ministério da Educação. 

2. A lecionação da área de Formação Cívica será da responsabilidade dos diretores de turma. 

 

Artigo 39º 

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOCENTE 

1. A definição, composição, competências e funcionamento da Comissão de Coordenação da Avaliação de 

Desempenho do Pessoal Docente estão estabelecidos no Estatuto da Carreira Docente e demais legislação 

específica.  

Artigo 40º 
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EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1. A Educação Especial tem por objetivos a inclusão educativa e social, o acesso e o sucesso educativo, a 

autonomia, a estabilidade emocional, bem como a promoção da igualdade de oportunidades, a preparação para o 

prosseguimento de estudos ou para uma adequada preparação para a vida profissional e para uma transição da 

escola para o emprego das crianças e dos jovens com necessidades educativas especiais. 

2. O Grupo de Educação Especial é constituído por elementos que exercem funções docentes no âmbito da 

Educação Especial, colocados ou destacados no Agrupamento para o efeito.  

3. Competências do Grupo de Educação Especial estão definidas em regimento próprio. 

3. A referenciação de crianças e jovens com eventuais necessidades educativas especiais de caráter permanente 

(NEEP), deve ocorrer o mais precocemente possível (sobretudo até ao final do 2º CEB), salvo situações 

excecionais. 

4. De acordo com o disposto no ponto 3 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 3/2008 de 7/1, a referenciação é feita 

diretamente ao Órgão de Direção Executiva do Agrupamento de Escolas, mediante preenchimento de formulário 

próprio para o efeito. 

5. Referenciada a criança ou jovem, compete ao Órgão de Direção Executiva solicitar ao departamento de educação 

especial e ao serviço de psicologia um relatório técnico-pedagógico conjunto, com os contributos dos restantes 

intervenientes no processo, onde sejam identificadas, nos casos em que tal se justifique, as razões que 

determinam as necessidades educativas especiais do aluno e a sua tipologia, designadamente as condições de 

saúde, doença ou incapacidade (ponto 1, alínea a), do artigo 6º, do Decreto-Lei nº 3/2008 de 7/1). 

6. Se o caso tiver sido encaminhado para o SPO e a avaliação Psicológica confirme a suspeita de NEEP, deve a 

Psicóloga Escolar iniciar o processo de referenciação do aluno, de acordo com o ponto 3 do artigo 5º do referido 

Decreto-Lei. 

7. O processo de referenciação dos alunos com NEEP deverá ocorrer até ao final do 2º período, de cada ano letivo, 

para permitir a sua conclusão dentro dos prazos legais. 

 

Artigo 41º 

SERVIÇOS TÉCNICO-PEDAGÓGICOS 

1. Os Serviços Técnico-Pedagógicos do Agrupamento são compostos por: 

a) Serviços de Psicologia e Orientação; 

b) Serviços de Biblioteca; 

2. Compete aos Serviços de Psicologia e Orientação, sem prejuízo de outras competências que lhe estão 

atribuídas: 

a) Elaborar a planificação das suas atividades devidamente enquadrada no Projeto Educativo, para aprovação 

pelo Diretor e pelo Conselho Pedagógico; 

b) Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas; 

c) Contribuir para a diversificação de estratégias e métodos educativos que facilitem o desenvolvimento e as 

aprendizagens dos alunos; 

d) Colaborar na deteção das necessidades educativas especiais e na organização dos Apoios Educativos 

adequados; 

e) Colaborar com os órgãos de gestão e de coordenação pedagógica na gestão flexível dos currículos e na sua 

adequação às necessidades dos alunos; 
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f) Apoiar os alunos e respetivos professores, no âmbito da sua área de especialidade, nos termos que forem 

definidos no Projeto Educativo do Agrupamento. 

3. Compete ao Serviço de Biblioteca: 

a) Disponibilizar um conjunto de instrumentos educativos, designadamente livros, conteúdos informáticos, jogos 

e materiais didáticos; 

b) Garantir condições de recolhimento e concentração adequadas à prática do estudo e da consulta. 

 

Artigo 42º 

OUTRAS ESTRUTURAS DE COORDENAÇÃO 

1. Sem prejuízo de outras superiormente determinadas, o Agrupamento dispõe ainda das seguintes estruturas de 

coordenação: 

a) Coordenação de Projetos, com a seguinte composição: 

i) Responsável de cada Projeto; 

b) Articulação vertical, com a seguinte composição: 

i) Um docente do Pré-Escolar; 

ii) Um docente do 1ª CEB; 

iii) Um docente de cada Departamento Curricular do 2º e 3º CEB. 

c) Formação de Docentes, com composição idêntica à da alínea anterior; 

d) Percursos Curriculares Diferenciados, com a seguinte composição: 

i) Coordenador dos Diretores de Turma; 

ii) Representante da Educação Especial; 

iii) Coordenador dos Cursos de Educação Formação; 

iv) Representante dos Serviços de Psicologia e Orientação. 

2. Cada uma das estruturas previstas no número anterior integrará, ainda, um representante de cada Departamento 

Curricular. 

3. De entre os elementos que constituem cada equipa será eleito um coordenador que terá assento no Conselho 

Pedagógico. 

 

SECÇÃO 3 - OUTRAS ESTRUTURAS 

 

Artigo 43º 

COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA 

1. A lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro, consigna os objetivos da educação pré-escolar e prevê que, para além dos 

períodos específicos para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, curriculares ou letivas, existam 

atividades de animação e apoio às famílias, de acordo com as necessidades destas (art.12.º). 

2. As atividades de apoio à família integram todos os períodos que estejam para além das 25 horas letivas e que, de 

acordo com a lei, sejam definidos com os pais no início do ano letivo. 

3. Estão incluídas o intervalo de tempo entre a entrada da criança e o início da atividade pedagógica, os almoços, o 

intervalo de tempo entre o final das atividades pedagógicas e a saída da criança.  

4. A Componente de Apoio à Família tem sobretudo o papel de contribuir para que a organização dê resposta às 

necessidades da população que atende. 
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5. As atividades de animação e de apoio à família deverão ser planificadas pelos educadores responsáveis, em 

conjunto com a Autarquia, com conhecimento à Direção e Coordenação de Departamento. 

 
Artigo 44º 

ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR NO 1º CICLO 

1. Segundo o Despacho 14460/2008 consideram-se atividades de enriquecimento curricular no 1º ciclo do ensino 

básico as que incidam nos domínios desportivo, artístico, científico, tecnológico e das tecnologias da informação e 

comunicação, de ligação da escola com o meio, de solidariedade e voluntariado e da dimensão europeia da 

educação, nomeadamente: 

a) Atividades de apoio ao estudo; 

b) Ensino do Inglês; 

c) Atividade física e desportiva; 

d) Ensino da música; 

e) Outras expressões artísticas. 

2. As atividades de enriquecimento curricular desenvolvem-se, predominantemente, para além do tempo letivo dos 

alunos e são de frequência facultativa.  

3. O encarregado de educação pode optar pela não participação do seu educando, dando conhecimento do facto por 

escrito ao professor titular de turma. 

4. A atividade será entendida com a mesma responsabilidade que a que decorre da própria atividade letiva. 

5. As atividades de apoio ao estudo têm uma duração semanal de noventa minutos, sendo da responsabilidade do 

Agrupamento.  

6. As restantes atividades serão dirigidas por professores habilitados, devendo haver um permanente contacto entre 

eles e o professor titular da turma e através de uma reunião mensal. Os referidos professores deverão também 

fazer parte das reuniões de avaliação trimestral. 

7. As atividades referenciadas serão alvo de alusão qualitativa nas avaliações de final de período habitualmente 

fornecida ao Encarregado de Educação. 

8. As atividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico são selecionadas de acordo com os 

objetivos definidos no projeto educativo do agrupamento de escolas. 

 

Artigo 45º 

CENTRO DE APOIO TIC À ESCOLA (CATE) 

1. O CATE – Centro de Apoio Tecnológico às escolas fornece apoio técnico de primeiro nível à escola, na gestão das 

infraestruturas TIC e visa facilitar e agilizar a resolução de pedidos de assistência técnica. 

2. A prestação de serviços do CATE abrange: 

a) Internet de alta velocidade; 
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b) Internet na sala de aula; 

c) “Kit” Tecnológico; 

d) Escola segura; 

3. Serviços CATE: 

a) Atendimento geral técnico; 

b) Portal WEB; 

c) Suporte no Terreno; 

d) Auditorias; 

e) Acompanhamento de intervenções. 

4. Na escola são identificados 3 interlocutores com credenciais únicas de acesso. Estes terão a função de solicitar 

assistência técnica, informações, reclamações e sugestões, bem como atualizar a lista de equipamentos existe na 

escola. 

Artigo 46º 

DIREÇÃO DE INSTALAÇÕES 

1. Cada departamento disporá de um Delegado de Instalações, nomeado pelo Diretor, com a função de zelar pela 

conservação de todos os equipamentos e materiais afetos ao departamento. 

2. A função anteriormente referida, não se aplica à Educação Pré-escolar e ao 1º Ciclo. 

3. O titular deste cargo usufruirá de um crédito de um segmento (45 minutos) a três segmentos semanais em função 

da dimensão das instalações. 

4. O Delegado de Instalações deverá coordenar a realização do inventário anual, ou delegar, por grupo disciplinar, 

essa coordenação, apresentando-o ao Diretor. 

5. O Coordenador de departamento, caso se justifique, poderá propor ao Diretor, um delegado de instalações, de 

um determinado grupo disciplinar, devendo o mesmo usufruir de um crédito de um segmento (45 minutos) a dois 

segmentos semanais em função da dimensão e recursos materiais das instalações. 

 

Artigo 47º 

SALA DE ESTUDO 

1. A Sala de Estudo funciona na sala 1, do bloco A, cumprindo o respetivo regimento. 

2. O coordenador da Sala de Estudo é designado no início de cada ano letivo e deve promover a troca de 

experiências e a cooperação entre todos os docentes com serviço na referida sala. Procede à organização do 

material utilizável nesse espaço e promove a troca de informações e materiais entre os professores e este setor.  

 

CAPÍTULO III 

 

SECÇÃO 1 - ALUNOS 

 

Artigo 48º 

DIREITOS DO ALUNO 
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1. É reconhecido aos alunos o direito de participação na vida da escola e estabelecidos os princípios gerais dessa 

participação que se concretizam através da legislação aplicável – Lei 39/2010 de 2 de setembro. 

2. Sem prejuízo do estabelecido na lei acima referida, constituem direitos dos alunos: 

a) Verem reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no desempenho escolar e 

serem estimulados nesse sentido; 

b) Verem reconhecido o empenhamento em ações meritórias, em favor da comunidade em que estão inseridos 

ou na comunidade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e serem estimulados nesse sentido; 

c) O agendamento dos testes de avaliação deverá ser efetuado no início de cada período letivo; 

d) Eleger até ao final do mês de outubro o Delegado e Subdelegado de turma; 

e) Solicitar à Direção da Escola, através dos Delegados de Turma, a constituição da Assembleia de Delegados; 

f) Beneficiar de apoio educativo, de acordo com as suas necessidades escolares ou as suas aprendizagens. 

 
Artigo 49º 

PRÉMIOS DE MÉRITO 

1. A escola pode atribuir prémios de mérito destinados a distinguir os alunos de acordo com o Quadro de Valor e o 

Quadro de Excelência do Agrupamento de Escolas. 

2. Os prémios de mérito devem ter natureza simbólica ou material, podendo ter uma natureza financeira desde que, 

comprovadamente, auxiliem a continuação do percurso escolar do aluno. 

3. Cada escola pode procurar estabelecer parcerias com entidades ou organizações da comunidade educativa no 

sentido de garantir os fundos necessários ao financiamento dos prémios de mérito. 

  

Artigo 50º 

REPRESENTAÇÃO DOS ALUNOS 

1. A Assembleia de Delegados deve reunir-se uma vez por período letivo. 

2.  A ordem de trabalhos da reunião referida no ponto anterior deverá ser comunicada, antecipadamente, ao Diretor 

do Agrupamento. 

3.  A Assembleia de Escola poderá ser convocada, sempre que se julgar conveniente, pela Direção da Escola. 

 

Artigo 51º 

DEVERES 

1. Sem prejuízo do disposto no Estatuto do Aluno (Lei 39/2010 de 2 de setembro), constituem deveres dos alunos: 

a) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos, passíveis de, 

objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das atividades letivas ou poderem causar danos físicos 

ou psicológicos aos alunos ou a terceiros, nas instalações do Agrupamento em geral e na sala de aula em 

particular; 

b) A violação do número anterior implica a imediata apreensão do equipamento utilizado e a sua entrega ao 

Diretor; 

c) A devolução do equipamento será obrigatoriamente efetuada na pessoa do Encarregado de Educação; 

d) Compete ao Delegado do 3º CEB representar a turma no Conselho de Turma e em outros órgãos; 

e) O Subdelegado substitui o Delegado nas suas faltas e impedimentos; 

f) Em termos adequados à sua idade e capacidade de discernimento, procurar alertar o respetivo encarregado de 
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educação para o cumprimento do dever de justificar as faltas. 

 

Artigo 52º 

CARTÃO DO ALUNO 

1. O Cartão do Aluno, fornecido gratuitamente, é o elemento de identificação do aluno dentro da Escola. 

2. O Cartão é pessoal e intransmissível. 

3. A sua utilização é obrigatória para acesso a todos os serviços (papelaria, reprografia, refeitório e bufete). 

4. O extravio do cartão não responsabiliza a escola pela sua utilização indevida até ao momento da comunicação do 

facto ao Diretor. 

5. Os custos de substituição do cartão são da inteira responsabilidade do utilizador. 

6. A apropriação de cartão alheio, bem como o uso indevido do sistema, será punido de acordo com o estatuto 

disciplinar. 

Artigo 53º 

REGIME DE FALTAS 

1. Sem prejuízo do regime legal, em cada um dos ciclos de ensino, nomeadamente o referente à Educação Pré-

escolar, as faltas dadas pelos alunos por participação em atividades aprovadas pelo Órgãos do Agrupamento 

serão justificadas. 

2. É considerado ausência de material o facto do aluno não se fazer acompanhar do material necessário e 

indispensável ao pleno funcionamento da atividade letiva. 

3. A cada três situações de ausência de material o docente da respetiva disciplina deverá comunicar por escrito 

esse facto ao Diretor de Turma, devendo o mesmo, dar conhecimento ao encarregado de educação. 

4. As ausências de material terão repercussão na avaliação sumativa do aluno, devendo estar definido em todos os 

grupos disciplinares os respetivos critérios. 

5. Verificando-se a ausência injustificada ao apoio educativo, mas não às restantes disciplinas, num mesmo dia, 

perfazendo um total de 3 faltas, o Diretor de Turma, deverá informar o mais rapidamente possível o respetivo 

encarregado de educação. 

 

Artigo 54º 

FALTAS INJUSTIFICADAS 

1. As faltas são consideradas injustificadas quando a marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da 

sala de aula ou de medidas disciplinares sancionatórias, à exceção do referido no ponto 2 do artigo 59.º. 

2. Do registo da falta injustificada, decorrente da ordem de saída da sala de aula, deverá ser dado conhecimento ao 

Diretor de Turma, até ao 1º dia útil, após esse registo. 

 

Artigo 55º 

EFEITOS DA ULTRAPASSAGEM DO LIMITE DE FALTAS INJUSTIFICADAS 

1. A violação do limite de faltas injustificadas obriga ao cumprimento de um Plano Individual de Trabalho. 

2. O Plano Individual de Trabalho deve ser elaborado pelo(s) professor(es) das disciplinas em que o aluno 

ultrapassou o limite de faltas injustificadas. 

3. O Plano Individual de Trabalho deve ser cumprido durante os tempos em que o aluno não tenha atividades letivas. 
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4. A avaliação da consecução do Plano Individual de Trabalho é da responsabilidade do(s) respetivo(s) professor(es) 

de acordo com os critérios e instrumentos de avaliação previamente definidos. O resultado da avaliação deve ser 

comunicado ao Diretor de Turma. 

5. Um aluno que não obteve avaliação positiva no Plano Individual de Trabalho pode transitar de ano desde que se 

verifiquem cumulativamente as seguintes situações: 

a) O aluno está em condições de transitar de ano, atendendo às classificações das diferentes disciplinas; 

b) As faltas injustificadas às atividades letivas, após a consecução do Plano Individual de Trabalho, não se deve 

exclusivamente à irresponsabilidade do aluno; 

c) Ao aluno não foi aplicada a medida disciplinar sancionatória preconizada no ponto 2, alínea d) do artigo 27º da 

Lei nº 39/2010, de 2 de setembro. 

6. Se após informação do encarregado de educação e acompanhamento da situação, por parte da equipa 

multidisciplinar, o aluno continuar a apresentar faltas injustificadas às aulas e apoio educativo, nos termos 

definidos no ponto 5, do artigo 52.º, poderá retirar-se o mesmo desse apoio, devendo para tal ser emitido parecer 

escrito, por parte da equipa multidisciplinar. 

7. Do parecer referido no ponto anterior deverá ser dado conhecimento ao Diretor de Turma, devendo o mesmo dar 

conhecimento ao respetivo professor de apoio e ao encarregado de educação do aluno. 

 
SUBSECÇÃO I - DISCIPLINA 

 

Artigo 56º 

QUALIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO 

1. Sem prejuízo do regime específico da Educação Pré-escolar, a violação pelo aluno de algum dos deveres 

previstos na Lei ou neste Regulamento, em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das 

atividades da escola ou das relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infração, passível de 

aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória. 

 

ARTIGO 57º 

MEDIDAS CORRETIVAS E MEDIDAS DISCIPLINARES SANCIONATÓRIAS 

 
1. As medidas corretivas e as medidas disciplinares sancionatórias devem ser aplicadas em coerência com as 

necessidades educativas do aluno e com os objetivos da sua educação e formação, no âmbito do 

desenvolvimento do Plano de Trabalho da Turma e do Projeto Educativo. Assim, aquando da aplicação da 

medida, devem ser referidos os objetivos do Projeto Educativo em que ela se enquadra. 

2. Na determinação da medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória a aplicar deve ter-se em consideração 

a gravidade do incumprimento do dever, as circunstâncias, atenuantes e agravantes, em que esse 

incumprimento se verificou, o grau de culpa do aluno, a sua maturidade e demais condições pessoais, familiares 

e sociais. 

a) Constituem circunstâncias atenuantes: 

i) Bom comportamento anterior; 
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ii) Arrependimento e reconhecimento da conduta ilícita; 

b) Constituem circunstâncias agravantes: 

i) A premeditação; 

ii) O conluio; 

iii) A acumulação de infrações; 

iv) A reincidência, em especial se ocorrer no mesmo ano letivo. 

c) É considerado comportamento grave: 

i) Qualquer ato não intencional do qual resulte dano para qualquer elemento da comunidade educativa; 

ii) Perturbação sistemática do normal funcionamento das aulas; 

iii) A acumulação, por disciplina, de três ordens de saída da sala de aula; 

iv) Não cumprimento de orientações ou instruções do pessoal docente e não docente. 

d) É considerado comportamento muito grave: 

i) Qualquer comportamento intencional ou premeditado do qual resulte dano para qualquer elemento da 

comunidade educativa; 

ii) A intencionalidade de causar dano às instalações da escola ou aos bens pertencentes a alunos, pessoal 

docente e não docente; 

iii) Violação dos deveres de respeito e de correção nas relações com os restantes elementos da comunidade 

escolar, sob a forma de agressão física, injúrias, difamações ou calúnia; 

iv) A extorsão de dinheiro ou bens pertencentes a qualquer elemento da comunidade escolar; 

v) O consumo de tabaco, álcool, drogas e outras substâncias aditivas. 

 

Artigo 58º 

MEDIDAS CORRETIVAS 

1. A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar implica o 

encaminhamento do aluno para a Sala de Estudo ou outro local apropriado, no tempo determinado pelo 

professor. 

2. A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar não acarreta a 

marcação de falta injustificada, caso se verifiquem cumulativamente as seguintes situações: 

a) Cumprimento da tarefa proposta; 

b) Reconhecimento, com arrependimento, da natureza ilícita da sua conduta. 

3. A realização de tarefas e atividades de integração escolar devem ter em consideração a idade do aluno, a 

gravidade da infração ou a acumulação de infrações, podendo ser: 

a) Reparação, pelo aluno, do dano causado; 
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b) A obrigação e reparação do dano recaem sobre o Encarregado de Educação quando o aluno for menor de 

idade; 

c) Atividades de sensibilização e integração dissuasoras do comportamento praticado, nomeadamente pesquisas 

e/ ou trabalhos escritos que deverão ser realizados na Biblioteca Escolar ou na Sala de Estudo durante os 

tempos não letivos, de acordo com o horário do aluno; 

d) Realização de tarefas e atividades dissuasoras do incumprimento dos deveres do aluno e de desenvolvimento 

de consciência cívica, nomeadamente: 

i) Atividades de limpeza e auxílio que poderão ser realizadas nos espaços de recreio, na cantina escolar, 

Biblioteca Escolar ou salas de aula durante os intervalos com a duração de 20 minutos ou em tempos não 

letivos de acordo com horário do aluno; 

ii) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, materiais, equipamentos ou participação em 

atividades pode abranger: 

(1) Impossibilidade de participar em determinadas atividades do Plano Anual de Atividades do 

Agrupamento, por exemplo visitas de estudo, atividades desportivas, frequência de clubes, entre 

outros; 

(2) Interdição temporária de utilização de equipamento multimédia ou jogos em contexto lúdico ou de 

ocupação de tempos livres, na Biblioteca Escolar. 

4. Da aplicação de medida corretiva, deverá ser dado conhecimento ao Diretor de turma. 

Artigo 59º 

SUSPENSÃO PREVENTIVA DO ALUNO 

1. Após o decurso do período de suspensão preventiva e sempre que não seja aplicada qualquer medida, o Diretor 

de Turma deverá desencadear os mecanismos necessários no sentido de o aluno não ser prejudicado no que 

respeita à avaliação das aprendizagens.  

2. As faltas que derivam da “Suspensão Preventiva” deverão ser descontadas na medida sancionatória de 

suspensão que venha a ser aplicada. 

 

Artigo 60º 

EXECUÇÃO DAS MEDIDAS CORRETIVAS E DISCIPLINARES SANCIONATÓRIAS 

1. A execução das medidas corretivas não pode prejudicar o normal funcionamento das atividades letivas do aluno, 

devendo realizar-se nos intervalos, hora de almoço (salvaguardando o tempo necessário para o almoço) ou após 

o final do período letivo. 

2. A execução da medida corretiva “ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho 

escolar”, deverá ser de acordo com o disposto no ponto 1 do artigo 57.º, do presente regulamento. 

3. No caso da execução da medida definida no ponto anterior, conduzir à marcação de falta, o professor deverá 

preencher o registo de ocorrência e entregar na Direção, com conhecimento ao Diretor de Turma, no primeiro dia 

útil, pelo meio mais expedito. 

4. A execução das restantes medidas corretivas, referidas no ponto dois, do artigo 26.º, do Estatuto do Aluno, à 

exceção da “advertência”, será sempre acompanhada por um elemento do pessoal docente ou não docente, a 
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designar pelo Diretor, que elaborará o respetivo relatório. 

5. Para o acompanhamento do aluno na execução da medida corretiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, 

compete à Direção da Escola, sempre que a situação o exija, disponibilizar os recursos humanos julgados 

convenientes que possam colaborar com o professor titular de Turma/Diretor de Turma na prossecução das 

finalidades pedagógicas da medida aplicada. 

 

SUBSECÇÃO II - AVALIAÇÂO 

 

Artigo 61º 

AVALIAÇÃO 

1. A avaliação é um elemento integrante e regulador da prática educativa, permitindo uma recolha sistemática de 

informações que, uma vez analisadas, apoiam a tomada de decisões adequadas à promoção da qualidade das 

aprendizagens. 

2. Aplica-se às crianças da educação pré-escolar e aos alunos dos três ciclos do ensino básico e estabelece os 

princípios e os procedimentos a observar na avaliação das aprendizagens e competências, assim como os efeitos 

dessa avaliação. 

3. Segundo o Despacho Normativo, que rege os critérios de avaliação, o Conselho Pedagógico deste Agrupamento, 

aprovou os seguintes critérios gerais de avaliação: 

a) No 6º e 9º ano, deverá proceder-se segundo os critérios e procedimentos definidos em Despacho Normativo; 

b) Nos 5.º, 7.º e 8.º anos que as competências demonstradas pelo aluno não permitem o desenvolvimento das 

competências essenciais definidas para o final do 2.º ou do 3.º Ciclo: 

i) Alunos que não tenham desenvolvido as competências essenciais a duas disciplinas, quando incluam 

Língua Portuguesa e Matemática.  

ii) Alunos que tenham obtido classificação inferior a 3 em mais de duas disciplinas, excluindo Educação 

Moral e Religiosa.  

4. Os princípios e os procedimentos a observar na avaliação dos alunos do 1º Ciclo serão determinados pelo 

respetivo Departamento, tendo em conta o legalmente regulamentado para esse nível de ensino, no que diz 

respeito a esta matéria. 

5. Os princípios e os procedimentos a observar na avaliação dos alunos da Educação Pré-Escolar serão 

determinados pelo respetivo Departamento tendo em conta as orientações curriculares para a educação pré-

escolar. 

 
SECÇÃO 2 - PESSOAL DOCENTE 

 

Artigo 62º 

DIREITOS 

1. Nos termos do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e 

Secundário, são garantidos ao pessoal docente os direitos estabelecidos para os funcionários e agentes do Estado 

em geral, bem como os direitos profissionais decorrentes do referido estatuto. 

2. Para além dos direitos previstos no Estatuto da Carreira, cada docente tem direito a: 
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a) Conhecer, em tempo útil, as deliberações, informações, e documentação dos órgãos de direção, 

administração, gestão e orientação pedagógica; 

b) Conhecer, com a antecipação possível, eventuais alterações ao seu horário habitual por imperativos de 

serviço. 

Artigo 63º 

DEVERES 

1. Em conformidade com o Estatuto da Carreira Docente, o pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos 

deveres estabelecidos para os funcionários e agentes da Administração Pública em geral.  

 

SECÇÃO 3 - PESSOAL NÃO DOCENTE 

 

Artigo 64º 

DEFINIÇÃO 

1. O grupo do Pessoal Não Docente integra todos os colaboradores que, não exercendo funções de docência, 

prestam serviço no Agrupamento, independentemente da entidade que seja responsável pela respetiva colocação 

e remuneração. 

Artigo 65º 

DIREITOS 

1. O pessoal não docente goza dos direitos estabelecidos para os funcionários e agentes da Administração Pública 

em geral.  

1.  Para além dos direitos previstos na lei acima referida, o pessoal não docente tem direito a: 

a) Conhecer, em tempo útil, as deliberações, informações, e documentação dos órgãos de direção, 

administração, gestão; 

b) Conhecer, com a antecipação possível, eventuais alterações ao seu horário habitual por imperativos de 

serviço. 

Artigo 66º 

DEVERES 

2. O pessoal não docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para os funcionários e agentes 

da Administração Pública em geral.  

SECÇÃO 4 - PESSOAL ADMINISTRATIVO 

 

Artigo 67º 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 
1. A definição, a composição, as competências e o funcionamento do Conselho Administrativo estão estabelecidos 

nos artigos 36.º a 39.º do Regime de Autonomia, Administração e Gestão, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 75/2008 

de 22 de abril. 

SECÇÃO 5 - PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
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Artigo 68º 

ÂMBITO 

1. Os pais e encarregados de educação dos alunos do Agrupamento podem constituir-se em Associação com a 

designação de Associação de Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento de Escolas Infante D. Pedro. 

2. O Agrupamento deve disponibilizar um espaço físico para instalação dos serviços da Associação. 

3. Este espaço será, preferencialmente, localizado na Escola Sede, sem prejuízo da opção por outra localização 

justificada por razões de gestão de recursos ou de interesse da Associação. 

4. As reuniões dos órgãos sociais da Associação de Pais e Encarregados de Educação realizar-se-ão, 

tendencialmente, em instalações do agrupamento adequadas ao tipo de ato a realizar. 

 

SECÇÃO 6 - SEGURANÇA 

 

Artigo 69º 

NORMAS DE SEGURANÇA 

1. As normas de segurança devem ser devidamente publicitadas junto de toda a comunidade educativa. 

2. As normas de segurança estão regulamentadas no respetivo plano de emergência da escola sede e nos planos 

de prevenção das escolas de 1º ciclo e Jardins de Infância. 

3. O delegado para a segurança é nomeado pelo Diretor, de entre os docentes do Agrupamento, para o período de 

um ano letivo. 

4. Este docente usufrui de uma redução da componente letiva equivalente a um segmento de 45 minutos semanais. 

 

CAPÍTULO IV 

SECÇÃO 1 - SERVIÇOS DE APOIO 

 

Artigo 70º 

DEFINIÇÃO 

1. São serviços de apoio todos aqueles que disponibilizam meios logísticos e humanos de apoio, direto ou indireto, 

com caráter de complementaridade, à prossecução do fim último do Agrupamento: EDUCAR e FORMAR. 

2. Os serviços de apoio, localizados na sede do Agrupamento, são constituídos, nomeadamente, por: 

a) Biblioteca Escolar; 

b) Portaria/receção; 

c) Central Telefónica; 

d) Serviços de Administração Escolar; 

e) Reprografia/Papelaria; 

f) Bufete/bar; 

g) Refeitório/cantina; 

h) Espaços Polivalentes de Apoio Educativo/Educação Especial; 

i) Instalações desportivas. 

3. Os serviços de apoio dependem hierarquicamente do Diretor, a quem incumbe nomear os respetivos 

responsáveis. 
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ARTIGO 71º 

BIBLIOTECA ESCOLAR E CENTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS 

1. Biblioteca Escolar é uma estrutura vital do processo educativo, essencial ao desenvolvimento da missão da 

escola e deve ser entendida como uma estrutura pedagógica integrada no processo educativo, pólo dinamizador 

de novos projetos e novas práticas pedagógicas, protagonista de mudança e inovação, contribuindo para um 

Projeto Educativo que favoreça o sucesso dos alunos.  

2. Integrada no Programa Rede de Bibliotecas Escolares, a Biblioteca Escolar disponibiliza a toda a comunidade 

educativa, um conjunto diversificado de recursos de apoio às atividades de ensino e aprendizagem cumprindo 

objetivos curriculares e de suporte a atividades e projetos de âmbito extracurricular.  

3. Contribui e reforça a criação de novas situações de aprendizagem, promove o trabalho colaborativo entre a 

equipa da Biblioteca e os professores da sala de aula e desenvolve de forma integrada as competências dos 

alunos, cumprindo assim as suas funções - informativa, educativa, cultural e recreativas.  

4. O Coordenador, com o apoio da equipa da BE/CRE, será o principal responsável pela execução da política 

documental e decidirá, em última instância, as aquisições documentais, ouvidos os diferentes utilizadores, e de 

acordo com a dotação orçamental anual consignada pelo Agrupamento para o efeito. 

5. A organização e gestão da Biblioteca são da responsabilidade do Coordenador(a) da BE da escola com o apoio 

da equipa educativa, com pessoal qualificado, em articulação com o órgão de gestão. 

6. A equipa educativa é constituída por quatro professores, incluindo o Coordenador, com competências nos 

domínios pedagógico, de gestão de projetos, de gestão da informação e das Ciências Documentais, devendo a 

sua composição salvaguardar as disposições legais vigentes, e por períodos mínimos de quatro anos de forma a 

viabilizar projetos sequenciais. 

7. Cada docente que compõe a equipa disporá, no mínimo, dois blocos de noventa minutos de trabalho semanal na 

BE/CRE, retirados à sua componente não letiva. 

8. O coordenador da equipa é um professor do quadro com formação específica nesta área, que se candidata para 

o efeito ou é designado pelo órgão de gestão, por um período de quatro anos, de acordo com as orientações do 

Gabinete da Rede de Bibliotecas e da legislação vigente. 

9. O mandato do coordenador(a) poderá cessar a todo o tempo, por decisão fundamentada do Diretor e ouvido o 

Conselho Pedagógico, ou a pedido do interessado. Para todos os efeitos e em qualquer dos casos a demissão só 

se concretiza no final do ano letivo. Excetuam-se os casos de doença prolongada ou quando se torna manifesta a 

desadequação ao cargo, com evidentes prejuízos para os alunos. 

10. Compete ao órgão de gestão, após auscultação do coordenador da BE, a designação dos restantes elementos 

da equipa respeitando os requisitos de formação e o perfil funcional legalmente definido, na legislação em vigor; 

11. A equipa de apoio é constituída por professores, a designar anualmente pelo Diretor. 

12. Os funcionários com experiência e/ou formação específica na área da biblioteconomia deverão ficar vinculados à 

equipa da Biblioteca, considerando a especificidade do conteúdo funcional requerido. 

13. A Biblioteca Escolar reger-se-á por um Regulamento próprio aprovado pelo Diretor ouvido o Conselho 

Pedagógico, que conterá: 

a) Todos os aspetos referentes à organização e funcionamento do espaço e da equipa; 

b) Aspetos referentes à gestão dos utilizadores e ao acesso à informação de alunos, funcionários, professores e 

elementos externos à BE. 

 

Artigo 72º 
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PORTARIA 

1. Tem como principal missão: 

a) Efetuar o atendimento e encaminhamento de todos os visitantes; 

b) Garantir o cumprimento das normas que regem a entrada e saída de alunos e demais elementos afetos ao 

Agrupamento. 

Artigo 73º 

CENTRAL TELEFÓNICA 

1. Além da receção e encaminhamento de comunicações telefónicas, compete á funcionária de serviço: 

c) Proceder ao registo de todas as comunicações telefónicas com destino ao exterior, de acordo com as 

seguintes normas: 

i) Todas as chamadas, efetuadas pelos professores, para a rede pública devem ser requisitadas à 

funcionária de serviço, que posteriormente deverá passar a referida chamada para o local onde o professor 

se encontra; 

ii) Todas as chamadas devem ser registadas no respetivo “Livro de Registos de Chamadas”. 

d) Gerir e registar o material didático, requisitado por alunos e professores, para utilização nas salas de aula e de 

convívio dos alunos e dos professores; 

e) Zelar pelo material exposto no átrio principal. 

 

Artigo 74º 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

1. Aos serviços de administração escolar compete desenvolver todas as ações administrativas, financeiras e 

contabilísticas necessárias ao bom funcionamento do Agrupamento, incluindo todos os procedimentos no âmbito 

da Ação Social Escolar.  

2. A atuação da Ação Social Escolar compreende diferentes modalidades de apoio, nomeadamente o Programa de 

Leite Escolar para o pré-escolar e 1º ciclo; Refeitório Escolar, visando o fornecimento de refeições, com preços 

de acordo com o escalão dos alunos e aberto também durante as interrupções letivas; Bufete Escolar; 

Comparticipação em atividades de complemento curricular; Seguro escolar; Livros e material escolar, onde os 

alunos carenciados terão direito a um subsídio para livros e material escolar, variável em função do escalão 

atribuído e transporte escolar. 

 

Artigo 75º 

REPROGRAFIA E PAPELARIA 

1. Os serviços de reprografia disponibilizam impressões de documentos de natureza estritamente educativa para 

uso exclusivo no Agrupamento. 

2. A papelaria disponibiliza materiais escolares e procede aos carregamentos do Cartão Eletrónico. 

 

ARTIGO 76º 

BUFETE/BAR 

1. O bufete/bar é um serviço complementar de alimentação para toda a comunidade educativa. 

2. O caráter de complementaridade deve ser garantido de forma a evitar que os alunos recorram a este serviço a 

título de alimentação principal. 
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ARTIGO 77º 

REFEITÓRIO/CANTINA 

1. O refeitório/cantina confeciona, embala e serve as refeições escolares para toda a comunidade educativa. 

2. O horário das refeições consumidas na escola sede deve ser adequado ao escalão etário dos alunos, 

proporcionando a todos o tempo necessário e adequado para tomarem a respetiva refeição, evoluindo, 

preferencialmente, para o estabelecimento de horários de almoço desfasados para os diversos ciclos. 

3. Devem ser criadas condições para que os alunos, designadamente a partir do 2º CEB, removam os tabuleiros 

das mesas e procedam à separação dos resíduos. 

 

ARTIGO 78º 

GABINETE DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO ESCOLAR 

1. O Gabinete de Psicologia e Orientação Escolar tem como principais funções: 

a) Prestar apoio psicológico e de orientação a todos os alunos; 

b) Propor ações de promoção do sucesso educativo. 

2. Aos técnicos de serviços de psicologia e orientação, integrados ou não em equipa multidisciplinar, com formação 

para o efeito, incumbe ainda o papel especial de colaborar na identificação e prevenção de situações 

problemáticas de alunos e fenómenos de violência, na elaboração de planos de acompanhamento para estes, 

envolvendo a comunidade educativa. 

3. Acompanhamento dos alunos do 9ºano de escolaridade no processo de escolha e tomada de decisão vocacional 

mediante o desenvolvimento de programas e ações de aconselhamento pessoal e vocacional a nível individual e 

de grupo. 

ARTIGO 79º 

SALAS POLIVALENTES DE APOIO EDUCATIVO/EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1. São locais específicos, salas ou outros, com a função de proporcionarem: 

a) Atividades letivas para alunos com currículos específicos individuais; 

b) Apoio pedagógico individualizado; 

c) Estudo individual; 

d) Ocupação de tempos livres; 

e) Apresentação/exposição de trabalhos ou experiências pedagógicas relevantes dentro da problemática das 

necessidades educativas especiais; 

f) Formação de profissionais envolvidos. 

 

ARTIGO 80º 

INSTALAÇÕES DESPORTIVAS DA ESCOLA SEDE 

1. As instalações desportivas são constituídas por um polidesportivo descoberto com balneários exteriores e um 

Pavilhão Polidesportivo coberto que se localiza fora do perímetro escolar. 

 

ARTIGO 81º 

CLUBES ESCOLARES 

1. Os clubes escolares desenvolvem projetos próprios e inovadores devidamente enquadrados no Projeto Educativo 

do Agrupamento. 

2. Sem prejuízo da utilização de meios específicos para o desenvolvimento das respetivas atividades, os Clubes 
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dispõem de todos os recursos do Agrupamento ao nível de instalações, mobiliários e equipamentos diversos, 

sempre que os mesmos estejam disponíveis, mediante prévia requisição ao Diretor. 

3. Na prossecução dos objetivos delineados no Projeto Educativo do Agrupamento, sempre que possível, deverá 

libertar-se um bloco semanal para realização de atividades de enriquecimento curricular, procurando evitar-se a 

coincidência de reuniões dos diferentes órgãos colegiais com as atividades dos clubes. 

4. As reuniões dos órgãos colegiais não poderão ser agendadas para horário coincidente com as atividades dos 

clubes, se a componente de trabalho distribuída ao docente para o desenvolvimento das mesmas, for letiva. 

5. Compete aos coordenadores/responsáveis dos clubes: 

a) Propor o projeto de clube ao conselho pedagógico, contendo indicação do responsável e a descrição da 

natureza e objetivos do projeto, a forma de organização interna, as atividades a desenvolver, do tempo 

semanal necessário, do número de participantes, dos recursos materiais e humanos necessários e das formas 

e momentos de avaliação das atividades; 

b) Elaborar e apresentar relatório trimestral de avaliação do projeto ao Diretor. 

 

CAPÍTULO V 

SECÇÃO 1 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 82º 

OMISSÕES 

1. Os casos omissos neste regulamento serão apreciados e resolvidos pelos órgãos do Agrupamento com 

competência para o efeito. 

Artigo 83º 

REVISÃO DO REGULAMENTO 

1. Este regulamento interno pode ser revisto conforme o legalmente estipulado. 

 

Artigo 84º 

ENTRADA EM VIGOR 

1. O presente Regulamento Interno entra em vigor no dia seguinte ao da publicação no sítio oficial do Agrupamento 

e da afixação de aviso com indicação dos locais onde o mesmo está disponível em todos os estabelecimentos do 

Agrupamento. 

 
Penela, 25 de Janeiro de 2012 


